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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

  

CONTRATO  Nº 034/2021/FITHA

CONTRATO  Nº 034/2021/FITHA

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O FUNDO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E
HABITAÇÃO-FITHA E PROJECTA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.

 

 

 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um o FUNDO DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES E HABITAÇÃO-FITHA, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.817.403/0001-30, com sede à Avenida
Farquar, 2986, complexo Rio Madeira, Anexo Rio Jamari, 4º e 5º Andar, Bairro Pedrinhas, CEP: 76.803-
470, Porto Velho-RO, doravante  designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, 
o      Sr.  ELIAS  REZENDE  DE  OLIVEIRA,  portador  do  RG  nº  518.664  SSP/RO  e  CPF  nº 497.642.922-
91, conforme Decreto de 19 de junho de 2020, DOE edição 120, de 23 de junho de 2020 e PROJECTA
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF n.º 06.066.204/0001-01, com sede na Rua Tiradentes, nº 300,
Bairro Pico do Amor, na cidade de Cuiabá/MT, doravante designado CONTRATADA, neste ato
representado  por  seu  Sócio Administrador,  o  Sr. STEFAN ARRUDA, inscrito no CPF Nº 010.012.351-
18,resolvem celebrar o presente termo de CONTRATO, que tem por finalidade estabelecer os direitos e
obrigações das partes na execução das Obras/Serviços, autorizados pelo Processo Administra�vo n.º
0009.372015/2019-13, e licitado através da da   Tomada   de   Preços    Nº 025/2020/CPLO/SUPEL- RO,
 nos termos da Lei Federal 8.666/93 com base no Art. 43 Inciso VI, e suas alterações e das seguintes
cláusulas e condições:

 

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada em
projetos rodoviários para atender as necessidades de revisão, adequação e atualização de planilha
orçamentária conforme nova tabela de custos do DER/RO – Janeiro/2020 (Novo SICRO), para os projetos
execu�vos das rodovias RO-370 - LOTE 02 - Trecho: Entr. RO-485/499 (Corumbiara) - Vitória da União,
com extensão de 10,12 km e RO-005 - Lote 01 - Trecho: km 05 (Penitenciária) - Ramal Aliança, com
extensão de 14 Km.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica vinculado o presente termo contratual ao Edital da Licitação, guardada a
necessária conformidade entre eles, devidamente assinados e rubricados, e também:

 

a) As normas da ABNT, manuais do DNIT e as demais especificações gerais relacionadas a elaboração de
projetos, as instruções em uso, as disposições regulamentares do FITHA/DER-RO e demais elementos
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existentes, que sirvam à definição do objeto das prestações contratuais, bem como o Cronograma Físico-
Financeiro e a planilha do serviço, independentemente de suas transcrições.

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – Os serviços ora contratados obedecerão ao regime de empreitada por preço
Global, na forma de execução indireta.

 

DO PREÇO

CLÁUSULA TERCEIRA – Dá-se a este  CONTRATO  o  valor de  R$ 165.203,74 (cento e sessenta e cinco mil
duzentos e três reais e setenta e quatro centavos), referente ao valor total do Objeto.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no projeto, decorrentes de modificações de quan�ta�vos,
projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
CONTRATO, sendo o mesmo objeto de exame pela PROCURADORIA JURÍDICA DO FITHA/DER-RO.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  –  Somente  será  permi�do  adi�vo até o valor da modalidade licitada, nos
termos da Lei Federal nº 8.666/93.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O   preço   contratado   para elaboração de projeto permanecerá irreajustável
durante doze meses, após o que poderá ser revisto com base na legislação a�nente ao caso (Lei 8.880, de
21.03.94).

 

DO REAJUSTE

CLÁUSULA QUARTA – Decorrido período de 01 (um) ano, contado a par�r da data-base do orçamento
preestabelecido no edital, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais per�nentes, com base nos
valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços contratuais, em Reais, serão reajustados da seguinte forma:

1. Execução do serviço: pelo índice de reajustamento fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV e
disponibilizado no site do DNIT;

 

2. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra definida abaixo:

 

Onde:

IR = Índice de reajuste das parcelas, arredondado até a quarta casa decimal;

I0   =   Índice   de   preço verificado  no  mês  do  orçamento  do DER/RO ou no mês do reajustamento
anterior;

Ii= Índice de preço referente ao mês de reajustamento; V = Valor atual da parcela;

R = Valor reajustado da parcela.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Somente ocorrerá este  reajuste para as parcelas cuja previsão de execução no
cronograma esteja além da data-base considerada.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não se admi�rá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus
semelhantes.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à data-base
considerada, mas que não estejam concluídas, não será aplicado reajuste.

 

PARÁGRAFO QUINTO – No  caso  de  atraso  ou  não divulgação do índice de reajustamento, será pago à
Contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice defini�vo.

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u�lizado, será adotado em subs�tuição, mediante aditamento do Contrato, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Na  ausência  de  previsão  legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

 

PARÁGRAFO OITAVO – Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESAS

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente CONTRATO são provenientes de recursos
consignados no orçamento do FITHA/DER-RO, correndo à conta da seguinte programação:

 R$ 165.203,74 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e três reais e setenta e quatro centavos),
Programa / A�vidade – 26.782.2106.1386.138601 – Fonte: 02280 – Elemento de Despesa 44.90.51 
Licitação:  Tomada  de  Preços    – Modalidade: 05 Global, conforme Nota de Empenho nº
2021NE00079 de 09.06.2021 (0018474380).

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA - O pagamento  será  realizado  por  meio de ordem bancária e depósito em conta
bancária informada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de Recebimento, sendo
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes;

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As  notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas
à Contratante para cer�ficação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do
número do contrato e da conta bancária da Contratada;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s),
obrigatoriamente, das cer�dões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data
limite prevista para o pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = N x VP x I

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365

I = ..................................

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

I = (TX/100)/365   I = ....................

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de  Preços ao Consumidor Amplo – IPCA no valor de 6,0%
(seis por cento), conforme IN nº 05/2017.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com
as informações que mo�varam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A Administração não  pagará,  sem que tenha autorização prévia e formalmente,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao DER/RO reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados
constantes da Nota Fiscal es�verem em desacordo com os dados da Contratada e, ainda, se for
constatado, que os serviços executados não correspondam às especificações apresentadas na proposta.

 

PARÁGRAFO OITAVO - Bene�cios e  Despesas  Indiretas  - BDI, detalhando todos os seus componentes,
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

 

PARÁGRAFO NONO - Os custos rela�vos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação
de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo
direto do serviço, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçamentária.
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PARÁGRAFO DÉCIMO - As alíquotas   de   tributos   cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária, observando-se ainda a legislação especifica de cada
município;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não
cumula�va de PIS e COFINS devem apresentar demonstra�vo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média
dos percentuais efe�vos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art.
3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garan�r que os preços contratados pela
Administração Pública reflitam os bene�cios tributários concedidos pela legislação tributária.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As  empresas  optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compa�veis as alíquotas a que
estão obrigadas a recolher, conforme previsão con�da no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A composição  de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos rela�vos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento
(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO  -  Será  adotado  o pagamento proporcional dos valores per�nentes à
administração local rela�vamente ao andamento �sico do objeto contratual, nos termos definidos no
Termo de Referência e no respec�vo cronograma;

 

PARÁGRAFO  DÉCIMO  QUINTO  -  A  administração  local será remunerada proporcionalmente à
execução do serviço, conforme orientação Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário e Manual de Custos do
novo SICRO:

 
Acórdão nº 2.622/2013-TCU –“Plenário orienta os órgãos e en�dades da Administração Pública
Federal a estabelecer critério obje�vo de medição para a administração local das obras, abstendo-
se de remuneração por valores fixos mensais. Dessa forma, os pagamentos referentes à
administração local serão realizados conforme a execução financeira da obra.”

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Ao passo que a execução financeira do contrato é realizada, o percentual
referente à administração local deve ser aplicado proporcionalmente sobre os valores medidos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O custo constante no orçamento referencial da Administração Local é
para a execução completa da obra e somente será medido integralmente (100%) se o contrato for
totalmente executado, caso contrário será medido e pago apenas de modo proporcional ao executado.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A execução integral dos serviços fica condicionada à necessidade e
disponibilidade orçamentária e financeira do DER/RO.

 

DO PRAZO

CLÁUSULA SÉTIMA – O contrato  terá  vigência  por  um período de 90 (noventa) dias, contados a par�r
da assinatura do instrumento contratual, regendo-se pelas disposições con�das no art. 57 da Lei Federal
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n. 8.666/1993.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo previsto para  execução  total  dos serviços é de 45 (quarenta e cinco)
dias corridos, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço emi�da pelo DER/RO, conforme
cronograma �sico dos serviços.

 

PARÁGRAFO     SEGUNDO      –   A    CONTRATADA     deverá comparecer ao FITHA/DER-RO, para a
expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efe�vará após a publicação do extrato do contrato
no Diário Oficial do Estado. A autoridade competente do DER/RO expedirá a “ordem de serviço inicial”
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias consecu�vos, contados da publicação. Não expedida dentro de
tal prazo, ter-se á como expedida no úl�mo dia do mesmo prazo.

 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o
recebimento da Ordem de Serviço emi�da pelo FITHA/DER-RO.

Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado.

2. defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

 

DAS GARANTIAS

CLÁUSULA OITAVA - O Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes – DER-RO providenciará por
sua conta, a publicação do Extrato do Contrato celebrado, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua
assinatura, não podendo ultrapassar o 5º dia ú�l do mês subsequente ao da sua assinatura

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Licitante vencedor terá o prazo de   5    (cinco)    dias,    a    contar    do  
recebimento   da   convocação   do DER-RO para   assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o adjudicatário não comparecer no prazo estabelecido no item
anterior, o DER-RO poderá convocar os Licitantes remanescentes, na forma prevista no § 2º do art. 64 da
Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Para  assegurar  a  fiel  execução dos compromissos ajustados, a Contratada
deverá prestar garan�a correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em até 10 (dez)
dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, podendo optar por uma
das seguintes modalidades previstas no art. 56, § 19 da Lei n° 8.666/1993: Caução em dinheiro ou em
�tulos da dívida pública; Seguro-garan�a; ou Fiança bancária.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a opção de garan�a recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado
em conta corrente específica indicada pela Contratante para tal fim.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a opção de garan�a recair  em �tulo da dívida pública, este deve ter sido
emi�do sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a opção de garan�a se fizer em seguro-garan�a ou fiança bancária, esta deverá
conter expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução do
contrato.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A   fiança   bancária   deverá   ser emi�da por estabelecimento sediado ou
legalmente representado no Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Porto Velho/RO.

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de posterior alteração ou reajuste no valor do contrato, a Contratada
ficará obrigada, caso necessário, a providenciar a complementação ou subs�tuição da garan�a, conforme
a modalidade que tenha escolhido, devendo fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento da no�ficação expedida pelo DER/RO.

PARÁGRAFO NONO - Se a garan�a apresentada, conforme o caso, deixar de ser hábil para o fim a que se
des�na, a Administração no�ficará a Contratada, para que a subs�tua no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento da no�ficação.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Se  a  Contratada  desatender qualquer dos prazos acima referidos incorrerá na
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, além de recair-lhe a responsabilidade por
eventuais perdas ou prejuízos causados à Administração, salvo na ocorrência de mo�vo aceitável
jus�ficado tempes�vamente até o úl�mo dia do prazo. Nesse caso, será indicado novo prazo à
Contratada, o qual, se descumprido, acarretará a aplicação da penalidade acima referida.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A  garan�a  e  seus reforços responderão pelo inadimplemento das
condições contratuais, pela entrega incompleta da obra ou dos serviços e por eventuais multas ou
penalidades, independentemente de outras cominações legais.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO  -  Uma   vez   aplicada multa à Contratada, e realizado o desconto do
valor apresentado como garan�a, a Administração poderá convocá-la para que complemente aquele
valor inicialmente oferecido.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Após o recebimento defini�vo da obra ou dos serviços a garan�a
prestada será liberada ou res�tuída à Contratada, de acordo com a forma de prestação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -   O   valor   da   caução   feita em dinheiro será atualizado
monetariamente e res�tuído mediante crédito na mesma conta corrente u�lizada para liquidação da
despesa decorre da execução do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os documentos que cons�tuem o seguro-garan�a e/ou a fiança bancária
serão devolvidos ou baixados na mesma forma como foram prestados.

 

DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO

CLÁUSULA NONA - Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos
na Legislação vigente, que obste o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste
CONTRATO, ficará   a   CONTRATADA isenta das multas e penalidades per�nentes, jus�ficando-se,
destarte, a alteração do cronograma aprovado. Deverá a CONTRATADA comunicar por escrito ao
FITHA/DER-RO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo
que temporariamente, de prosseguir com a execução do objeto deste Termo.

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA - Caberá à empresa Contratada:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa deverá providenciar a assinatura do Contrato via SEI no prazo
máximo de 05 (cinco) dias após no�ficação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa deverá providenciar a assinatura da Ordem de Início dos Serviços via
SEI no prazo máximo de 05 (cinco) dias após no�ficação.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Fazer, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias entre a assinatura do
Contrato e o início dos serviços, minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder em
tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização, todas as divergências ou dúvidas por ventura
encontradas, para devido esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusão.
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PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços deverão iniciar no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento
pela contratada, da ordem de serviço emi�da pelo DER/RO.

PARÁGRAFO QUINTO: Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
social, regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os
danos e prejuízos que, a qualquer �tulo, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu
cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

PARÁGRAFO SEXTO:  Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Alocar profissionais especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A
qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a subs�tuição de qualquer membro da equipe técnica da
licitante vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

PARÁGRAFO OITAVO: Emi�r relatórios mensais das a�vidades desenvolvidas, de cunho gerencial, em que
constarão todas as informações técnicas dos serviços.

PARÁGRAFO NONO:  Seguir o cronograma �sico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e
fidelidade a prá�ca da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos,
realizando verificação “in loco” e a  melhor  metodologia, não se admi�ndo modificações sem a prévia
consulta e concordância da Fiscalização, a qual se compromete, desde já, submeter-se.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admi�ndo
modificações sem a prévia consulta e concordância do DER/RO.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  Providenciar, junto ao CREA regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, rela�va aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a
legislação vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento
dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional ao DER/RO.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não subcontratar serviço algum sem autorização do DER/RO.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pagar em dia os salários e demais bene�cios aos seus empregados, bem
como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO:  A inadimplência da Licitante vencedora, com referência aos encargos
decorrentes do contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao DER/RO, nem poderá
onerar o objeto desta licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, com o DER/RO.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
a�vidades objeto desta licitação, sem prévia autorização do DER/RO.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Prestar esclarecimentos ao DER/RO sobre eventuais atos ou fatos
no�ciados que a envolva, independente de solicitação.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO:  Realizar cadastro no Sistema SEI, bem como, de manter suas informações
atualizadas até o término de suas obrigações.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO:  Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, social, regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como
por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por
todos os danos e prejuízos que, a qualquer �tulo, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços
a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO:  Corrigir às suas expensas no total ou  em  parte,  o objeto do CONTRATO em  
que   se    verificarem incorreções,    resultantes    da    má    execução ou qualidade dos serviços
executados.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Também assim, garan�r durante a execução, a proteção e a
conservação dos serviços executados, até o seu recebimento defini�vo.



24/09/2021 21:04 SEI/ABC - 0018565739 - Contrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20671093&i… 9/16

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar os serviços objeto deste termo de Projeto Básico com
absoluta diligência e perfeição, conforme as normas.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Responder, em relação a seus empregados por todas as despesas
decorrentes da execução do objeto.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Responder por quaisquer danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

PARÁGRAO VIGÉSIMO QUINTO: Comunicar a fiscalização à ocorrência de qualquer alteração a tempo de
tomada de providências cabíveis.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO:  Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for,
desde que pra�cada por seus empregados nas instalações do DER-RO.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Manter durante a execução do contrato, a equipe técnica mencionada
na proposta, e, caso seja necessário qualquer alteração, esta será devidamente informada a fiscalização,
para os procedimentos de aprovação de novo(s)nome(s).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Permi�r e facilitar o acesso a fiscalização do DER-RO, na inspeção dos
serviços em qualquer momento, devendo para tanto prestar todo  �po  de apoio com deslocamentos ao
local dos serviços seja no campo como no Escritório Central.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: Para     tramitação     das     medições     serão     exigidos      os
documentos e informações, conforme o que se segue:

 

I -  Na primeira medição:

a)   Comprovante de registro dos serviços no CREA/RO – ART (Auten�cada) Nº..................... ;

b)   Cer�dão nega�va da Fazenda Estadual;

c)   Cer�dão nega�va da Receita Federal;

d)   Cer�dão da Dívida A�va da União;

e)   Cer�dão nega�va do INSS;

f)   Cer�dão nega�va municipal;

g)   Cer�dão de Regularidade do FGTS;

h)   Guia GPS INSS (original / auten�cada);

e)   Guia GFIP INSS (original / auten�cada);

j)   Cer�dão Nega�va de Débitos Fiscais e Trabalhistas – CNDT.

 

II - A par�r da segunda medição:

a)   Recolhimento do ISS-QN da Prefeitura;

b)   Cer�dão nega�va da Fazenda Estadual;

c)   Cer�dão nega�va da Receita Federal;

d)   Cer�dão da Dívida A�va da União;

e)   Cer�dão nega�va do INSS;

f)   Cer�dão nega�va municipal;

g)   Cer�dão de Regularidade do FGTS;

h)   Recolhimento ISS Prefeitura;

i)   Guia GPS INSS (original / auten�cada);

j)   Guia GFIP INSS (original / auten�cada). Cer�dão Nega�va de Débitos Fiscais e Trabalhistas – CNDT;
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l) Relação de empregados que trabalham diretamente no objeto contratado.

 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Cons�tui obrigação da Contratada, a par�r da 2ª medição, apresentar planilha
de pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, iden�ficando o valor recebido na
úl�ma nota referente ao pagamento de ISSQN, através do BDI e apresentar o respec�vo comprovante de
recolhimento ao Município, informando ao final o saldo da diferença entre o valor pago e o que foi
informado no BDI.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO:  A contratada autoriza a retenção pelo FITHA, da diferença de
pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, quando efe�vamente recolher
imposto em valor inferior ao informado no BDI, situação que ensejará a elaboração de Termo de
Apos�lamento até o final do contrato.

PARÁGRAFO TRIGÉSIO SEGUNDO: Fornecer mensalmente declaração por escrito de que estão
cumprindo integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste
contrato, de acordo com o disposto no Art. 71, da Lei nº 8.666/93, conforme segue:

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 71 DA LEI Nº 8.666/93

 

[NOME DA CONTRATADA],

nos termos do Contrato nº , que tem por obje�vo a execução de
                                                                                declaro, para os efeitos do art. 71, da Lei nº 8.666/93,
que rela�vamente ao mês de                de 20 , foram cumpridas todas as obrigações trabalhistas e
previdenciárias decorrentes do referido contrato.

 

LOCAL E DATA

 

ASSINATURA                       DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO:  Submeter à aprovação da fiscalização, até cinco dias após o início
dos trabalhos, o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados em
conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento, bem como
eventuais ajustes.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Os serviços deverão iniciar no prazo máximo de 10 (dez) dias após o
recebimento pela contratada, da ordem de serviço emi�da pelo DER/RO.

 

DAS  OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Caberá ao DER/RO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Observar  e  fazer  cumprir fielmente o que estabelece o Edital, em par�cular
no que se refere ao nível de serviço e sanções administra�vas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Proporcionar todas as condições necessárias para que a licitante vencedora
possa cumprir o objeto desta licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  Fornecer  a qualquer  tempo e com o máximo de presteza, mediante
solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos omissos.

PARÁGRAFO QUARTO - Nomear gestores para executar a fiscalização do Contrato, que registrarão todas
as ocorrências e as deficiências verificadas, oficiando à licitante vencedora para a imediata correção das
irregularidades apontadas.

PARÁGRAFO QUINTO -  A  existência  e  a  atuação  da Comissão de Fiscalização do DER/RO em nada
restringem a responsabilidade técnica única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne
à execução do objeto contratado.
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PARÁGRAFO SEXTO - Atestar a execução do contrato  e cumprir as demais obrigações con�das no Edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Cumprir fielmente as obrigações pactuadas, a prestação de todas as informações
indispensáveis a regular execução das obras, o pagamento oportuno das parcelas devidas, e ainda, a
preservação do equilíbrio econômico- financeiro do Contrato, seu registro e a devida publicação no Diário
Oficial do Estado de Rondônia - DOE.

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  –  O  recebimento  dos serviços será efetuado por uma Comissão de
Fiscalização, Exame, Entrega e Recebimento, integrada por dois ou mais engenheiros do DER/RO,
nomeada pelo Diretor Geral para tal finalidade acompanhados do Responsável Técnico da empresa,
observando as disposições con�das no Edital e nos Ar�gos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Recebimento Provisório das Obras/Serviços: O recebimento provisório dos
serviços deverá ser realizado dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação da
Contratada quanto à conclusão dos trabalhos, conforme o disposto no Art. 73, alínea “a” da Lei Federal
nº. 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Recebimento Defini�vo das Obras/Serviços: O recebimento defini�vo das obras
e serviços será feito mediante as seguintes condições:

1. Até 90 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento provisório, observado o disposto no Art.
69 da Lei nº. 8.666/93 e republicado no DOU de 06/07/94.

2. Por Comissão designada pela Contratante,  após o decurso do prazo de observação ou de vistoria,
comprovando-se a adequação do objeto aos prazos contratuais.

3. Caso sejam constatados itens do Contrato que não tenham sido cumpridos sa�sfatoriamente, a
Comissão de Fiscalização emi�rá um Laudo de Vistoria, no qual constarão as exigências e prazo
para sua execução.

4. A Contratada deverá entregar a obra em perfeitas condições de uso e funcionamento, o DER/RO
poderá exigir os reparos e subs�tuições convenientes, consignando-se os mo�vos.

5. Com a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, fica estabelecido, a par�r da data de sua
emissão, o compromisso da Contratada com o cumprimento do prazo de 05 (cinco) anos,
mencionados no ar�go 618 do Código Civil.

 

DA DIREÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A CONTRATADA indica como responsável técnico pela execução do
projeto um Engenheiro, que ficará autorizado a representá-la perante o CONTRATANTE e a Fiscalização
deste, em tudo o que disser respeito àquela.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA somente poderá efe�var subs�tuição de seu Técnico Responsável
pelo projeto após expressa anuência do FITHA/DER-RO, devendo esta subs�tuição ser comunicada com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

 

DO EXAME, ENTREGA E RECEBIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O recebimento dos serviços será efetuado por uma Comissão de
Fiscalização, Exame, Entrega e Recebimento, integrada por dois ou mais engenheiros do DER/RO,
nomeada pelo Diretor Geral para tal finalidade acompanhados do Responsável Técnico da empresa,
observando as disposições con�das no Edital e nos Ar�gos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -  No  caso  do  recebimento provisório, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da comunicação da Contratada quanto à conclusão dos trabalhos, e no caso de
defini�vo, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento provisório. Em se dando ao
recebimento caráter provisório, o qual não excederá 15 (quinze) dias, o DER-RO, poderá exigir correções
dos serviços convenientes, consignando-se os mo�vos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o recebimento defini�vo dos serviços, importa à contratada, o
cumprimento fiel de todas as etapas solicitadas, ou seja, os estudos e projetos corretos e completos. A
contratada deve responsabilizar-se pelos ajustes e correções necessários à aprovação e recebimento
defini�vo do projeto.

 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  O   inadimplemento   por parte da CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas e disposições deste CONTRATO, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento rela�vo
aos serviços já executados, a critério do CONTRATANTE, independentemente de qualquer procedimento
judicial, sujeitando-se ainda, à CONTRATADA às penalidades previstas nos ar�gos 86 e 87, da Lei nº 8.666
de 21.06.93, com a retenção da garan�a ou quaisquer créditos da mesma com o DER- RO:

I  –  Advertência;

II  -  Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III  - Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria  autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judi- cialmente.

 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste ar�go é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respec�vo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02
(dois) anos de sua aplicação.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE através do DER-RO, poderá valer-se das disposições constantes
no “caput” desta cláusula  se  a CONTRATADA contrair obrigações para com terceiros que possam de
certa forma, prejudicar a execução do objeto ora contratado, bem como:

a)   Retardar, injus�ficadamente, o início dos trabalhos;

b)  Retardar, injus�ficadamente, o início dos trabalhos, contados da data de recebimento da Ordem de
Serviços, autorizando o início dos mesmos;

c)   Interromper os serviços , sem justo mo�vo;
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d)  Se entregar os serviços depois de ex�nto o prazo estabelecido para a execução, salvo conveniência do
CONTRATANTE na con�nuidade dos mesmos, quando então, serão aplicadas as penalidades per�nentes;

e)   Deixar de recolher ou integralizar as cauções ou demais garan�as, bem como não pagar as multas
dentro dos prazos fixados.

DAS MULTAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Ressalvados  os  mo�vos  de Força Maior ou Caso Fortuito que deverão ser
devidamente comprovados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 aplicará as seguintes multas:

1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato, por dia de atraso
para assinatura do instrumento contratual, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual poderá ser
aplicada a multa compensatória de 10%(dez por cento) sobre o valor global do contrato, caso a
empresa vencedora da licitação não compareça para assinatura, salvo no caso de jus�fica�va aceita
pela Administração;

2. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso para o
recebimento da Ordem de Serviço, contado a par�r do vencimento do prazo da convocação, até o
limite de 10(dez) dias, após o qual será considerada a inexecução parcial ou total do contrato, salvo
no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;

3. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato, por dia de atraso
após o transcurso do prazo previsto para o início da execução dos serviços, até o limite de 15
(quinze)dias, após o qual será considerada a inexecução parcial ou total do contrato, salvo no caso
de jus�fica�va aceita pela Administração;

4. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de não
proceder à disponibilização dos equipamentos, instalações aparelhamento, ferramental, veículos e
pessoal técnico adequado e necessário para a realização do objeto da presente licitação, no prazo
de 10 (dez) dias contados da data do recebimento da Ordem de Serviço;

5. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por cada
obrigação descumprida, até o limite de 10%(dez por cento), sem prejuízo de uma possível rescisão
contratual, nos, moldes do ar�go 78, da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas previstas no  subitem anterior podem ser aplicadas cumula�vamente
com as multas compensatórias es�puladas pela inexecução total ou parcial dos serviços contratados.

 

DA INEXECUÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Pela inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à multa
compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre a parcela em atraso e, pela inexecução total do
objeto estará sujeita à multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global ora ajustado, além da
perda das cauções e demais garan�as prestadas, em ambos os casos. Poderão, também, ser aplicadas,
conjuntamente, as multas moratórias as quais serão autônomas, conquanto a aplicação delas não exclui a
das compensatórias, sendo independentes e cumula�vas. Nos casos de prejuízos excedentes aos valores
das multas, desde que causados por culpa da Contratada, a Administração poderá cobrar indenização
correspondente ao efe�vo prejuízo. A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas neste
instrumento não eximirá a Contratada da obrigação de efetuar os reparos e correções necessários na
obra.

 

DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – São prerroga�vas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei
8.666/93, que as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor caucionado reverterá integralmente para o CONTRATANTE em caso de
rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 80, da
Lei nº 8.666/93 e de apurar-se e cobrar-se, pela via própria, a diferença que houver em  favor  do
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  A  contratada  reconhece  os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar à
reparação de danos a que a CONTRATADA FITHA/DER-RO causa na execução do objeto contratadas,
hipótese  em  que  a CONTRATADA deverá, em 05 (cinco) dias úteis a contar da no�ficação administra�va,
recompor o valor aba�do para restaurar a integridade da garan�a.

 

DAS PROVAS E TESTES DOS MATERIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Poderá o CONTRATANTE, a seu critério, exigir provas de cargas, ensaios,
testes dos materiais e análise de sua qualidade, e demais provas exigidas por normas técnicas e
especificações da ABNT, para a boa execução do objeto contratado, através de en�dades oficiais ou
laboratórios par�culares de reconhecida idoneidade, correndo todas as despesas por conta da
CONTRATADA.

 

DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA – O presente CONTRATO poderá ser rescindido de conformidade com os arts. 78,
79 e 80, da Lei nº 8.666/93 e pelo Decreto Estadual nº 1.394, assegurados os direitos adquiridos
da CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FITHA/DER-RO poderá declarar rescindido o CONTRATO, independentemente
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer
indenização, nos seguintes casos:

a)  Inexecução total ou parcial do contrato, ensejando as consequências contratuais as previstas em lei;

b)  Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c)  Len�dão      no    cumprimento      dos     serviços     nos     prazos es�pulados;

d)  Atraso injus�ficado no início dos serviços, que ocorrerá a par�r da Ordem de Início dos Serviços;

e)  Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao FITHA/DER-RO;

f)  Desatendimento das determinações regulares da unidade do FITHA/DER-RO designada para
acompanhar e fiscalizar os serviços, assim como as de seus superiores;

g)  Come�mento reiterado de faltas na execução dos serviços anotadas pela Fiscalização do FITHA/DER-
RO;

h)  Decretação de falência ou instauração de insolvência civil e dissolução da contratada;

i)  Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que, a juízo do
FITHA/DER-RO, prejudique a execução do contrato;

j)  Quando o valor das multas aplicadas a�ngir 10%(dez por cento) do valor global contratado ou após o
trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida;

k)  Em caso de rescisão fundamentado no Art. 78 da Lei 8666/93, sem que haja culpa do contratado, será
assegurado a este o direito à indenização, nos termos do Art. 79 §2º da mesma Lei.

l)  A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – É de responsabilidade do DER/RO o procedimento de Licenciamento
Ambiental para execução dos serviços na referida rodovia estadual.

 

DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Cons�tuirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de
tributos, tarifas e emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

 

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei Federal nº. 8.666/93 dos
princípios gerais do direito e demais legislação aplicada, conforme Art. 55 Inciso XII.

 

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado
de Rondônia, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE CONTRATO, no Livro Especial de
Contrato, que depois de lido e achado conforme, depois de assinado pelas partes, será devidamente
publicado,  pela Procuradoria Jurídica do FITHA/DER-RO.

 

Porto Velho/RO, 14 de junho de 2021.

 

 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
Presidente / FITHA

 
 

STEFAN ARRUDA
Sócio

PROJECTA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
 

Documento assinado eletronicamente por Stefan Arruda, Usuário Externo, em 14/06/2021, às
16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Diretor(a), em 15/06/2021,
às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0018565739 e o código CRC 8FED7F29.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0009.372015/2019-13 SEI nº 0018565739


